
 

 

 

DECRETO Nº 161/2023 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

RETIFICA O DECRETO Nº 159/2023, DE 15 DE 

SETEMBRO DE 2023, QUE ESTABELECE A 

CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

JUVENTUDE DE JOÃO MONLEVADE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO a necessidade de retificar a data de realização da Conferência Municipal de 

Juventude de João Monlevade conforme disposto no Decreto Municipal nº 159/2023, de 15 de 

setembro de 2023, que convocou o referido evento; 

DECRETA: 

Art. 1º. - Fica retificada a data de realização da Conferência Municipal de Juventude de João 

Monlevade, a qual passa a ser nos dias 28 e 29 de setembro de 2023, mantendo o tema central 

"Reconstruir no Presente, Construir o Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem Viver." 

Art. 2º. - Os demais dispositivos do Decreto nº 159/2023 permanecem inalterados. 

Art. 3º. - Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

João Monlevade, 20 de setembro de 2023. 

 

 

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO  

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo dia do mês de setembro do 

ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

GENTIL LUCAS MOREIRA BICALHO 

Assessor de Governo 


